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TERMO DE REFERENCIA

r)rsPr.rNSA DE LICITAÇAO
ri0LI( IT.\NTE: GABINETE DO PREFEITO

I. DO OB.IETO
l.l.-l-ratir-sc da contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçil() cle sclriços d!' I()cil!-ar().

r.nont.tgem. Dranutenção. acompanhamento técnico e desmontagem dc tcntlus li1:ttr ltiIrriIi.l.ri. rr.

dinr,.'nstlcs tlc l() s 10 metros e 5 x 5 metros, incluindo todos os materiais. cqui1tànlL.r1l,,s; tlcltlrnre nr,,..
nri-to tlc obnt. tlansporte e demais insumos necessários à perfeita execução clos sclric;os- cor)l r)biLli\r) (le

atcndcr às nccessidades de estruturação, organização e apoio logístico da tradicii)nâl tcsla ertr l(rLt\(rt ito

sagrado coração de Jesus, a ser realizada nos dias 12, 13 e 14 de .junho dc 1016. r'rt cicllrlc r.ic

MoipoiáiGO. a contralação tem por finalidade garantir a adequada infra-cstruttu a pala lculizaçrirr rl,,
e\cnto- nlopolcionando cobertura e proteção aos participantes. expositores- autoricladr-r ( cLlLllllü\ (i(.

apttirl. asscuurando condições adequadas de conforto. segurança e oruanizaçiio drlrrrtc t()(lll il

pro!ralnaçà(l fêsiiva.

ITE\l l)F.s( RI(]AO DO SERVIÇO QTD v,\1.(]1{

I.JNI'I.

VAI.OR

l'o I 
^t.

PRri,sl AÇAO DE SERVrÇOS DE
1,(X'A(]ÃO DE TENDA PIRAMIDAL
\,rr.r)r NDo l0xt0 METROS

07 SV RÍi 75().(X) R$ 5.150.(X)

l I'RI..SI .\ÇAO I)E SERVIÇOS DE
t-0(.\( .iO NE TRNNT PIRAMIDAL
\Ir..r)r \ l)o 5x5 )IETR()S

05 SV Rs 4Ít0.00

'IO f ;\1.

GI:R,\I-

R$ l.-+(x).00

I{S 7.(r5t).(}0

II _ .II STI I. I('ATIVA

2,I . À Prescnte contrataçào tem por objeto a prestaçãô de serl iços dc locuçao. nrontiiecrl.
rrranutençàt',- acompanhamento técnico e desmontagem de tendas tipo piranridal- nas

rlirnenst'res tlc- I0 x l0 metros e 5 x 5 metros. incluindo o fornecinrcnlo tle totltrs t's nrale riai'
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cquipanrentos. 1êchamentos. mão de obra especializada, tl'ansporte e dcmais insunros
necessár'ios à perleita execução dos seruiços.

-{ necessidacle da contratação decorre da realização da tradicional FesÍa em l-oLrr or lirr
Sagratlo C'oração de Jesus. evento de grande relevância religiosa. culturuLl e sriciiil pala o
\'1r-rnicil.rio de N'loiporá/GO. que ocorrerá nos dias 12. l3 e 1,1 de junho de 1026. ,\ fi'slir itlrrrie
t etine erpressivo pirblico local e visitantes de municípios vizinlros. clcntandanclo aclccluu,,la
ir iiaeslr'ut ir ra para garantir o pleno desenvolvimento das atividades prograntacias.

A dispon ibilização das tendas é indispensável para proporcionar espaços cobcltos clesrinailos
à acomodaçào de parlicipantes, expositores. autoridades. equipes de apoio e dcrrais
enr olr"idos na organização do evento, oferecendo proteção contra internperics clinliticus. t:tis
conro sol intenso e chuvas. além de contribuir para a segurança, confilrto e bcnt-cstar-tkrs
presentes.

.\ contrataÇão de enrpresa especializada mostra-se necessária em razão da conrplcxirlldc dos
selr'iços envolvidos, que exigem equipamentos adequados, mão de obra qualiticacir c
ncr-irttpar.thanrcr.rto técnico durante toda a realização do evento, asseguraltcio a col.rctir
ittstalirção- ntanulenção e desmontagem das estruturas. em conlbrmidade conl ils nonras ll.'
scsurança aplicár,eis.

,,\kim disso. o Nlr.rnicipio não dispõe de estrutura própria, equipamentos e pessr)al lúcuico
suflcientes para executar os serviços objeto da conlratação, tornando ir.rdispensiir el a

contratação cle empresa especializada para atender à demanda temporária gcrada pe)a
realização da festividade.

Ilr - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1.A contratatla devcrá Íbmecer os itens no dia determinado parâ a realizaçào ckr er.'nl,, irp.'.,,
recebimento Ítrrmal da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Depar-tamento (lc ( {)l'nllm: r)r

Secretaria Nlunicipal de Administração;

-1.2. I lavendo qualquer motivo que impossibilile o fornecimenlo- a cllrple\l rr)ntlrlu(lâ (lc\ trii
.iustiÍicadamente inÍbrnrar a contratante no prazo máximo de até 2:l (vinte e cluatro) holas. in lirrrrlrrr,.l, r

ainda os n.roti\os que deram causa ao não fornecimento com as devidas cornprovaçõcs:

3.3.0 lbrnecimento dos itens deverá ser realizado conÍbrme a necessidade e solicitaci«r dir .eei.r:lriiiir

contratante.

3.-1. O lecebimenlo dos itens será de inteira responsabilidade do GABINETE DO PItIlFEll'().
-1..1.1. lir caso de recusa do recebimento- o Fiscal deverá elaborar Relatirrio inlblnrar.rr,ir, ,rs

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. sendo tluc nessc cils(, il

contratada deverá ser notificada para que relaça os serviços. sem ônus para a Atlurirrislraçro
Prihlica:
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r\ - coNDrÇoEs DE PAGAMENTO
-1. i \r \rrtas lriscais dcvcrão sel entitidas em nome do contratante.

{.2. -,\s Notes liiscais deverão vir acompanhadas das cerlidôes negatir as qrrc

J.2.1. ( onrprovar.rte de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
1.2.2. ( onrplovante de regularidade perante a Fazenda Púhlica Estadual:
,1.2.-i. Comprovante de regularidade peranle a Fazenda Pública lv{unicipal clo donricilio orr .'rtie ilri
cllrpresar corltratacla:
J,2..Í. Cloniprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serr iço ( F(i I S ):
{.2.5. ('on,provante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND l).

\, - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
í. i. .\ ( ontratada deye cumprir todas as obrigações conslantes neste Termo de RcÍ'cr'ônciir c sua l-in-!i1(r(iir
assunrirtclo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes cla boa c pcriiita crccrrcir,; rlrr
iirlncc inrento e. ninda:

5,2. I{csponsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrentes do objeto. de acorclo cont os errigos ll. ll i i ' l
17. do Cridiso de l)eÍ-esa do Consumidor (Lei n" 8.078. de i990);

-1. O dever previsto no subitem anterior irnplica na obrigação de, a critcrio do N,lunicipio ilc hloipolri.
ltarar. colt'igir- remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou materiül conr rie-ll'it0s ç i,tr
jeitado. no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.J, (ornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) holas cprc anlecc.lc o início,-lrr
pÍestação dos serr iços ou entrega de rnateriais, os motivos que impossibilitern o curnplirrcnto clo prtzir
nIc\ isl()- ctrttt I tlcr itla comprovaçào:

5.7. l{esponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas- previilcnc iários. list'nis.
contcrciais. taras. Íietes. can'etos. carga, descarga. seguros. deslocamento dc' pcssoxl- Irrasta!'il(] (l!.

girrantia c quaisquer outras que incidani ou venham incidir na prestação de sen iços:

\,t - OBRIGA(]ÕES DO CONTRATANTE
(r.1. .\cornpanhal e t-rscalizar a execução da contratação, formalizada por nreio de Note clc llnrpcnltr,. l.,cil
c()r')'ro atestar na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos serv iços;

ô.2. [:lê1uar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30' (trigésimo) dia irpris l datr r-]a e liLir.r

l.rrç'staçào do serr.iço. observando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota Fiscal- e ciun]lri: c\r!( rrLi,r\

cia legislação r igente:
(r.-j, [)er olver. conr a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações:

6,{. I)r-opiciar'à Contratâda todas as facilidades de acesso aos locais onde serão sntrcgues os protluros:

tt]
fa

J.-i. O pagamer.rto será el-etuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias ilteis conra.l{rs tllr tLLlir eltr
rlcebit.tte'nto deÍlrritivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será I'eito nrecliantc L)r'tienr Ilarreiirilr I-,rlll
cróclito na cotlla correnle da empresa contratada. no domicílio bancário por ela cxprcssiLntentc inÍirLntirt1r.r.
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\.II - FT'NI)AMENTAÇÃO LEGAL
l.l. () crtrbasartrento legal da presente contrataçào direta. é por dispensa de licitac,'lio. littttltitttetllrt.lrt rl,,

:trLili, 75. inciso II. da l.ci Federal no 14.133/21, de 1" de abril de 2021. alteradr pclo l)crrclo letlctrrl tr

il.l-ti. ric .10 tle dezenrbro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para cortlrÍtlaçii(t clLtc ettr Lrlr.u

I aiore-s ilteri6res a R$ 62.725"59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais c cill(lr.l(lll.r ( Ir,,\ (
\'(llllr\():t crrt caso de outros seniços e compras.

vIII - DO PREÇO
8.1. O plcço cstimado para a reÍ'erida prestação dos serviços não poderá ullt'apassar os ritltttcs pcttrriti.l,,'
pclo .\rt. 75. inc. Il. da Lci I4.133/21, alterada pelo Decreto Federal no 12.3'13/l0l'1:
1.i.1. Os scn iços e as aquisições de r.nateriais deverão ser realizados junto a en']presa do t'attto. obielrr tlistrt
corllrataçào:
8.i. O preço dc,i cr'á ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. scgtt(). ltilr)sp()rtcs-

tlibr.rtos c ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirern Ita esccttçiio ckr: sct r içt,s.

tx- s,{NÇoES
.).1. I,cla incxecuçio total ou parcial do lornecimento a Administração poclerá. -uar:rnlitllt lt tlclrsrt pre r iit.

.ri.rlieui arr c()ntratado. seguntlo a extensão da falta cometida. as seguintes pen:rlidadcs 1.ttcr ista' tt(,\ ir lr'-r, \
I j5 c l5r' da Lci l-l.lii/lOl I :

(). l . l . ,\dr ertência:
(t.1 .1. NíLrlta:
(). I .-1. lmpedinrcnto de licitar e contratari
9. I .-1. [)eclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar;

(,.1. .\ S:utçl'io plcvista no inciso I, do caput do art. 156. sera aplicada etc lusir tntctt tc pcla irllrrrçir

ai|linisrlatila prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando nào se-lustilicll rt itttl.rt,siçrtr,tl.
pcnalidadc rlais grave.

().-1. ..\ sançiur prcr ista no inciso tl. do caput do art. 156" calculada na fortna do ctlital ()tl (l() c()rltliltr). rrar(l

t.rodexi scr inlêrior a 0.570 (cinco dócimos por cento) nem superior a 307o (trinta Por ccllt()) ikr rrtlot rl,r

contralo licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao respotrslilel por tlttaltluct ,lrt:

inlt'açt-rcs ad nrinislrativas plevistas no art. 155 desta Lei.

().-1. ,,\ sançiro prcvista no inciso II. do caput do art. 156. será aplicada ao respottsárcl Pclrts itlltrrçi,e:
r.llrinislr'alivas prcvistas nos incisos II. III. tV. V. VI e VII do caput, do art. 155. tla Ici rr'' l+. ll] l(]ll.
!trrxltd() não se .iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá ,.r rcsllttttsiir cl tlu lie ilrtt ,,tr

r{)lrlrilrar nri ântbito da Administração Pública direta e indireta do ente têdelatiro qttc tiret ttl.rlierrtli' rr

slnçarr. pclo prazo ntáximo de 3 (três) anos;

,).i. ,\ sançao plevista no inciso IV. do caput do ar1. 156. será aplicada ao re's1:rotrsiir cl llclas irlltrltire'
adnr inistrativas prcvistas nos incisos VItl, IX, X, XI e XII do caput do arr. 155 tla Lci rr" ll. I i l l0l I .

Lren1 c1rsrs pclas inli'ações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. \'l e Vll ikr crtptrt,.[r
r.clcrirkr altigo que.jusliticlucrn a imposição de penalidade mais grave que a sattçio tcli't itlrt tto § 1" tl,, rrrt
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,,. ."urõ i"'..,u:.,", r itrtliii L-t

(:ç r()Ll(Js os entes lcderativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) atiris.

,,.r). .\s sarrlÇôes previstas nos incisos I, lll e IV do caput. do an. 156. poclerito ser rplicirLla.
c urn uirli vanrentc cor.n a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

,,.'. ).,ir aplicaçiio da sançào prevista no inciso II, do caput do art. 156. será lircLrltada ir ticlc':.r ti.
iirrcrcsshilo no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intiniaçào.

X _ I)A }-ISCALIZAÇAO DO CONTRATO
l(1.1. Considerando os termos do art.95 da Lei Federal 14.13312021:.
''.1rr. 95. O inttruntenlo de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipótesas. a t quc d .ldrnitti:trtrç .)o

ltnfurii strh:tittrí-lit por oLrlro in,tlrumento hítbil, como cortd-conlrato, nolo tlc cnrltcnln tfu tlc:1,ç'11
tfitt(» i:Lt\'[io tlc tt;ntpru ou ordem de execução de servíço:

I - dispensa de licítaçào ern ruzão tla v or.
ll - Compras com enÍrega intctliuttr t, irrttgrul t ts ltn:
adquiridos e dos quais ntio rcstrltcnt 1t1t1 i,411çõt: ltrtiit tts.

inclusíve quúnlo o ttssislência t écn i<-u. i ttdt' 1tt' ntlc n!t' ttt' ttt t' Llt
seu vulrtr.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima clescritas- clispelsanrlo tlc:slr
lirlrrrir a contêcção de contrato administrativo
\I _ I)T-M0NSI'RATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO PRIISI-.\DoR
i1.1. .\ pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo. allnr de reriflcal r)s \rl()l.'s
platicallrs pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fornecedores por ser empresas conhcciclas. c l)1)r 1ür

toilu ilocur.nc'ntaçào exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contratação via clispcnsa dt'licitlrç'r'rrr.
c()r.rsidclarrdo os tt: rmos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. visto que lqrris a pcstluisrr tic

llrrlcos \ crilicou que as empresas apresentam valores compativeis com a dispensa.
I1.1. ( orrsiderando a necessidade de conter no Temro de Referência o critério cle selc.çio (lrr plrslirrl()r.
!'ros tcrrros do art.6o. inc. XXIII" i. da Lei Federal n" 14.13312021. tendo conlo re'1erência o ,\rr.ll. iirc. i

tlo nresnro diploma legal.

XII _ D0 ENVIO DA PROPOSTA

Proposlas deverão ser Protocoladas na Sede da Preibitura Municipal cle NÍoipor'á. oLr enr itrlas 1.;lu l o

crnail atc as 17h00 horas em cor.rformidade com a ceÍidão de publicaçao. nào ser-r'io accitr:
pr()poslas protocoladas ou via e-mail após este horário. I:nrail pâr'r ctrr i,.,.

contpras? ntoipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato 1'relo !'n1ail cilacl() (ru

irtrrvcis do \d'hatsApp: (64) 9 8121-7110.

( ) cnr io da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões

! 2. 1 . l)ror a tle inscrição no Cadaslro Nacional da Pessoa .lurídica - Clai'tão ( \ l'>.l:

12.2. l{egulariclade para com a Fazenda Federal Certidão Conjur.ru Negatirl cic

a I ribLrtos }rr:derais e à Divida Ativa cla União - CND FEDERAL:
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12.3. Ccrticlão dc regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pirblica l--stadual - ('\l)
ESTAI)ttAl-;
I 2.-1. L crticlào N-cgativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;
12.5. ('cúidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
il.6 (lt'rtidào Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;
l2,7. I)roposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lblnecciior.

Moiporá. 08 de Junho de 2026

HBITOR DIAS FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo


